
PROTOCOLO Nº : 8.152-3/2015
INTERESSADO : MARCO AURELIO BERTULIO DAS NEVES - 

SECRETARIO DE ESTADO DE SAÚDE 
ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA - 

DESPACHO nº  1385/2017

Trata-se de Representação de Natureza Interna, proposta pela Secretaria 

de Controle Externo de Atos de Pessoal e Regimes Próprios de Previdência, em face 

da  Secretaria  de  Estado  de  Saúde  de  Mato  Grosso,  cujo  teor  trata  de  supostas 

irregularidades referentes a acúmulo ilegal de cargos, empregos e/ou funções públicas. 

O Secretário da Secex de Atos de Pessoal em seu relatório conclusivo 

sugeriu ao Conselheiro Relator para que decida pela  IMPROCEDÊNCIA da presente 

Representação de Natureza Interna e consequente ARQUIVAMENTO.

  

Diante do exposto, encaminhe-se o presente feito ao Ministério Público de 

Contas,  para  emissão  de  parecer,  conforme  estabelece  o  artigo  99,  inciso  III,  do 

Regimento Interno deste Tribunal de Contas.

Cuiabá, 15 de maio de 2017.

(Assinatura Digital)
AUGUSTINHO MORO

Chefe de Gabinete - Portaria nº 133/2016

Usuário: GCN

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código YO3BG.
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